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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REQUERIMENTO N. 453/2020
Solicita convite ao Secretário de Saúde, Sr. Marcelo Magaldi Alves, e à Secretária de Mulher, Ação Social e Cidadania, Sr.ª Maria da Conceição Sampaio Moura para participação em Sessão Virtual da Câmara.
Senhoras e Senhores Vereadores,

Como Presidente da Câmara Municipal de Manaus, solicito, conforme decisão unânime dos Vereadores deste Poder Legislativo nesta Sessão Virtual, após os trâmites legais, que seja enviado convite ao Secretário de Saúde, Sr. Marcelo Magaldi Alves, e à Secretária de Mulher, Ação Social e Cidadania, Sr.ª Maria da Conceição Sampaio Moura para participação em Sessão Virtual da Câmara, a fim de que esclareçam sobre as ações a serem realizadas no combate ao coronavírus com os recursos destinados à SEMSA e à SEMASC por meio, sobretudo, das Emendas de Vereadores, as quais foram remanejadas de outros programas para essas secretarias.
.
                                                JUSTIFICATIVA
A cidade de Manaus não está imune à pandemia da COVID-19. Sensibilizados com a situação que pode comprometer os serviços de saúde e de assistência social do município, os Vereadores deste Poder Legislativo resolveram alterar o objeto de Emendas orçamentárias que já tinham recebido parecer técnico de viabilidade, mas que ainda não tinham sido completamente executadas, a fim direcioná-las à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria de Mulher, Assistência Social e Cidadania, provendo-as com recursos para o combate ao coronavírus. 
Assim, é importante que chamemos a este Parlamento os Secretários responsáveis pelas respectivas pastas para que esclareçam aos Vereadores e, por extensão, à sociedade manauara como tais recursos serão aplicados. 
Dessa forma, peço o apoio de meus pares para a aprovação desta propositura.

Manaus, 25 de março de 2020.
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Vereador Presidente da CMM- PSDB
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